
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
- Estado da Bahia – 

Gabinete do Vereador Valmir Rocha 

MOÇÃO Nº.       /2025 

______________________________                                       ______________________________ 
         Ver. José de Abel Souza                                                      Ver. Valmir Araújo da Rocha 
                 -Presidente-                                                                                      -Autor-  
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO, por iniciativa do Vereador Valmir Araújo da 
Rocha, no exercício de sua função parlamentar, registra nos documentos oficiais desta Casa 
Legislativa a presente MOÇÃO DE APLAUSOS ao atleta JOÃO BOSCO JÚNIOR, em 
reconhecimento à sua notável trajetória no Jiu-Jítsu e à sua expressiva contribuição para a divulgação 
do esporte em Paulo Afonso – BA. 

JOÃO BOSCO JÚNIOR destacou-se no cenário regional como atleta amador de Jiu-Jítsu, 
acumulando conquistas expressivas e representando com honra a cidade de Paulo Afonso. Seu 
empenho e resultados valorizam a modalidade, inspiram novos atletas e demonstram o potencial 
transformador do esporte na vida dos jovens. 

Esta Moção de Aplausos é uma manifestação pública de respeito, admiração e gratidão desta Casa 
Legislativa, que reconhece em JOÃO BOSCO JÚNIOR um exemplo de disciplina, superação e 
dedicação que merece ser celebrado e eternizado nos anais desta instituição. 

Seu sucesso é um reflexo do trabalho conjunto de diversas entidades que atuam para fortalecer a 
PROFISSÃO DE EDUCAÇÃO FÍSICA. Juntas, elas garantem que a área seja vista não apenas como 
esporte ou lazer, mas como uma ferramenta essencial para a educação, a saúde e a qualidade de vida 
da população. 

 Prefeitura Municipal de Paulo Afonso/BA 
 Secretaria Municipal de Educação Estadual 
 Secretaria Municipal de Educação de Paulo Afonso/BA 
 Câmara Municipal de Paulo Afonso/BA 
 Associação dos Profissionais de Educação Física de Paulo Afonso/BA (APEFPA) 

 

 

 

 

 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Paulo Afonso – BA, 19 de setembro de 2025. 

 


